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RESOLUÇÃO PGE Nº 352, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.  

Altera o art. 24 da Resolução PGE nº 342, de 18 de 

março de 2024, que disciplina a Lei Complementar nº 

1.067, de 20 de dezembro de 2023, na parte em que 

trata da transação terminativa de litígios relacionados 

a créditos, de natureza tributária ou não tributária, 

inscritos em dívida ativa. 

 

A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, no exercício das atribuições previstas no 

artigo 122 da Constituição Estadual; artigos 2º, 3º, incisos I e II, e 26, incisos I e IV, da 

Lei Complementar nº 88, de 26 de dezembro de 1996; bem como do 17 da Lei 

Complementar Estadual nº 1.067, de 20 de dezembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º A Resolução PGE nº 342, de 18 de março de 2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 24 – É vedada a transação que: 

(...) 

§ 6º Nas transações por adesão podem ser afastadas as vedações previstas no caput 

deste artigo, por critério do Procurador-Geral do Estado, mediante expressa previsão 

no edital”. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Vitória, 04 de setembro de 2024 

 

IURI CARLYLE DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA 

Procurador-Geral do Estado 
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